
 

 

  

CONTRATO Nº 002-2025 - FME 

 Ref: 
PROCESSO LICITATORIO N° 002/2025  
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 

 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de execução do Projeto de 

Abertura do Ano Letivo de 2025 - “A escola como 

espaço e tempo de fortalecimento da Identidade 

Cultural” e Assessoria com apoio técnico e 

estratégico contínuo à rede municipal de ensino que 

entre si celebram o Fundo Municipal de 

Educação dos Palmares e C S C DA NÓBREGA 

– ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA. 

  

O Munícipio dos Palmares, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do Fundo 
Municipal de Educação dos Palmares, com sede na Praça Ismael Gouveia, nº. 270 – 
Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 19.608.720/0001-62, representado 
neste ato pela Secretária Executiva Municipal de Educação, Sra. Elizângela Maria das 
Neves Lopes, brasileira, residente e domiciliada à Rua Cônego Henrique Xavier, 536, 
Santa Luzia, nesta cidade, portadora da cédula de identidade (RG) nº. 5.154.672- 
SDS/PE e CPF nº. 021.037.354-71, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa:  C S C DA NÓBREGA – ASSESSORIA 

EDUCACIONAL LTDA, CNPJ: 19.653.164/0001-46, com sede fiscal à Avenida. Dr. Cláudio José 
Gueiros Leite, Nº 4351, LJ 12, Janga, Paulista – PE e sede administrativa à Avenida Montevidéu, nº 
172, Salas 107 e 108, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.050-250, representada pela Srª. CÁTIA SYLENI 
CARDOSO DA NÓBREGA, brasileira, solteira, Pedagoga, inscrita no CPF sob o nº 872.495.374-15 e 
RG de nº 7.021.203 SDS/PE, residente e domiciliada à Rua Prof. Souto Maior, 33, Ap 402, Casa 
Amarela, Recife-PE, Cep: 52.051-240. Tendo em vista o que consta no Processo nº 002/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório nº 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)  

  

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de execução do Projeto de Abertura do Ano Letivo de 2025 - “A escola como espaço e tempo 

de fortalecimento da Identidade Cultural” e Assessoria com apoio técnico e estratégico contínuo à 

rede municipal de ensino.    

  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  



 

 

  

1.2.1. O Termo de Referência;  

1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;  

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 

este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 

ora celebrado.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

(ART. 92, III)  

  

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021e demais normas aplicáveis à 

espécie.  

  

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV E VII)  

  

3.1.  O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de execução, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da Ordem de Serviços, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogáveis na Forma da lei até o limite máximo da 

Lei 14.133/21  

  

4.1.1. A prorrogação de que trata este item, se houver, é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  



 

 

  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V)  

  

5.1. O valor total da contratação é Conforme tabela abaixo e será fixo e irreajustável no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado.  

 

ABERTURA DO ANO LETIVO 

Orde

m 

Despesa Qt

d 

Especificação 

Técnica 

Carga 

Horári

a 

Unidad

e 

 Valor 

Unitário  

 Valor 

Total  

1.1 Seminários  1 Seminários - 

devendo ser 

ministrados por 

profissionais com 

formação em 

mestrado ou 

doutorado, tendo 

publicações sobre 

os temas 

abordados, 

podendo ser: livros, 

artigos de livros, 

artigos em anais da 

educação, entre 

outros, e  cujo 

notório saber é 

devidamente 

consagrado  perant

e a opinião pública 

por prestar serviços 

de natureza 

singular. 

6 Hora-

Aula 

R$ 

10.000,0

0 

R$ 

60.000,00 

1.2 Coordenação  1 Coordenação - 

Devendo ter 

experiência em 

coordenação de 

formações 

continuadas e ser 

pedagogo ou cursar 

pedagogia 

6 Hora-

Técnica 

R$ 

450,00 

R$ 

2.700,00 

1.3 Banner em lona 1 Produção de 

Banner 3,00 

x 2,00m para utilizar 

em grid com as 

mesmas medidas; 

1 Unidade R$ 

800,00 

R$ 800,00 

1.4 Grid para lona 1 Armação em aço 

para exposição de 

banner expositivo 

da formação com 

1 Unidade R$ 

1.000,00 

R$ 

1.000,00 



 

 

  

medidas mínimas 

de 3x2m. 

1.6 Bolsa em lona 

personalizada 

712 Bolsa tipo 

professor, em 

material sintético 

vinílico, alça de 

transporte, feixo em 

ziper, duas 

divisórias e 

estampa 

personalizada em 

policromia 

1 Unidade R$ 30,00 R$ 

21.360,00 

1.7 Crachá 712 Impressão de 

crachá, tamanhos: 

largura 10cm x 14 

altura - cm, 

policromia, papel 

cartão supremo 

240g, com corda. 

1 Unidade R$ 8,00 R$ 

5.696,00 

1.8 Diária 

para  alimentação

, hospedagem e 

deslocamento do 

palestrante 

totalizando 1 

diária 

1 Diária 

para  alimentação, 

hospedagem e 

deslocamento dos 

palestrantes e 

oficineiros/  sendo o 

deslocamento feito 

em carro passeio 

individual, com ar 

condicionado; 

alimentação a la 

carte ou buffet 

compreendendo 

café da manhã, 

almoço e jantar; 

hospedagem com 

acomodação em 

suíte climatizada, 

com tv, frigobar. 

1 Diária R$ 

450,00 

R$ 450,00 

1.9 Alimentação dos 

participantes 

712 Refeição 

caracterizada por 

café da manhã ou 

lanche da tarde em 

estrutura de buffet, 

composto de: pães, 

biscoito, sanduíche, 

salgado, bolo, fruta, 

suco , refrigerante e 

café. 

1 Pessoal R$ 40,00 R$ 

28.480,00 

valor total R$ 

120.486,0

0 

 



 

 

  

OBJETO 2: ASSESSORIA COM APOIO TÉCNICO E ESTRATÉGICO CONTÍNUO À REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO 

 

DETALHAMENTO DOS CUSTOS 

ORD. SERVIÇO QTD 

DE 

MAT. 

PORTE 

DA 

REDE 

UND VALOR 

UNIt. 

MAT. 

VALOR 

MENSAL 

QTD VALOR 

ANUAL 

 2 Serviço de assessoria 

com apoio técnico e 

estratégico contínuo à 

rede municipal de 

ensino, com foco no 

aprimoramento da 

gestão educacional, 

pedagógica e 

administrativa. Inclui a 

realização de 

diagnósticos, 

elaboração de 

planejamentos 

estratégicos, 

implementação de 

programas 

educacionais, suporte 

na gestão financeira e 

de recursos, além de 

monitoramento e 

avaliação das ações 

desenvolvidas.  

6.978 Médio 

porte 

Mês R$ 4,00 R$ 

27.912,00 

12 R$ 

334.944,00 

  

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

5.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

  

5.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

  



 

 

  

5.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

  

5.1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

  

5.1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

  

5.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

  

5.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V)  

  

6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII)  

  

7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do : 

 

12.361.1201.2032.0000 Governança e Gestão Administrativa do Ensino Fundamental 

3.3.90.35.00 serviços de Consultoria 

 

  

7.2. A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  



 

 

  

  

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, XVIII)  

  

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6 Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  



 

 

  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  

  

9.1. São obrigações do Contratante:  

  

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;  

  

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

  

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

  

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

  

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021;  

  

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  

  

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;   



 

 

  

  

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

  

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII)  

  

10.1. São obrigações do Contratado:  

  

10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, 

assumindo com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

  

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

  

10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

o valor correspondente aos danos sofridos;  

  

10.1.5. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do contrato, 

salvo se houver permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites e condições 

nele previstos;  

  

10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  



 

 

  

  

10.1.7. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 

com representante da Administração para a gestão do contrato;  

  

10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na contratação;   

  

10.1.9. Sem prejuízo do disposto no subitem 6.6, responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 

o objeto do contrato;  

  

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

  

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

  

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;  

  

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

  

10.1.14. Recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN em consonância com o 

art. 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal n. 116/2003, e respeitando as seguintes 

determinações:  

  

10.1.14.1. Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal 

aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao tributo especificado no subitem 10.1.14.3, 

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo pelo tomador dos 

serviços;   

  



 

 

  

10.1.14.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador 

dos serviços:   

a) a Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente 

do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher 

a respectiva importância em nome da Contratada no prazo previsto na legislação municipal;   

b) a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISSQ”, 

ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.   

  

10.1.14.3. Caso não haja previsão, na legislação municipal, de retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços:   

a) a Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 

de sua data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;   

b) mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por 

meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar 

referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;   

c) na hipótese de, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 

cobrança equivalente, não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser 

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo 

a Contratada apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o 

recolhimento.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)  

  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 

92, XIV)  

  

12.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

infrações descritas nesta Clausula.  

  

12.2.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:  

  



 

 

  

12.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

  

12.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

  

12.2.3. der causa à inexecução total do contrato;  

  

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

  

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

  

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  

  

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156.  

  

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 

compensatória.  

  

Sanção de Multa   

  

12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do 

contrato, na seguinte forma:  

  



 

 

  

12.4.1. de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela  

inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias;  

  

12.4.2. de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 5% (Cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.   

  

12.4.2.1 . O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº 14.133/2021.  

  

12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações 

contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida 

em razão do grau de importância da obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das 

eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido, nos percentuais estabelecidos no 

Decreto nº 16.189/2023:  

  

Infração (Subitens)  Percentual da multa  

12.2.1.  

  

20% (vinte por cento) sobre o valor da 

parcela do objeto não executada  

12.2.2. 12.2.3.  

12.2.4.  

12.2.5.  

12.2.6.  

12.2.7.  

12.2.8. 12.2.9.  

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor contratado  

  

12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o percentual 

de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, nas hipóteses de que 

trata o § 1º do art. 35 do Decreto nº 16.189/2023.   

12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas.  



 

 

  

  

12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 

162 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 

20 (Vinte) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial dos Municipios do Estado de 

Pernambuco, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da 

licitante.  

  

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021.  

  

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

  

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)  

  

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

  

14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  



 

 

  

  

14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;     

  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

  

  

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

  

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 

13.709/2018).   

  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.   

  

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.   

  

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 

contratual.   

  

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do 

MUNICIPIO DOS PALMARES, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.   



 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)  

  

17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 

contrato, a métodos alternativos de solução de conflito que serão promovidos pelo Forum da Comarca 

do Municipio dos Palmares.  

  

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em Três Vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos.  

  

 

 

Palmares – PE, 13 de Fevereiro de 2025 
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C S C DA NÓBREGA – ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ: 19.653.164/0001-46 



 

 

  

CÁTIA SYLENI CARDOSO DA NÓBREGA 

CPF sob o nº 872.495.374-15 

CONTRATADA 
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